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PORTARIA Nº 077, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 –  GP. 

 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 

DO SERIDÓ/RN ,  no uso das atribuições  legais e de acordo com a Lei 

Municipal  n.º  531,  de 16 de janeiro de 2024.  

 

 RESOLVE :  

 

 Conceder ao Sr.  JUSSIENE DANTAS PEREIRA, matrícula n. 

º000140, VEREADOR, MEIA DIARIA, no valor total  de R$ 400,00 reais ,  para 

custear suas despesas com alimentação e deslocamento, durante sua estadia na 

cidade de NATAL-RN, no dia 19/11/2024,  para discussão sobre a solicitação e 

destinação de emenda parlamentar voltada ao fortalecimento das áreas 

priori tárias do município junto com o Assessor do Senador Styvenson,  o 

senhor Alyandro Rocha.  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal  de São José do Ser idó/RN, 18 

de novembro de 2024.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE .  

 

 

_______________________________________________ 

Ver. JOSÉ CARLOS DANTAS COSTA 

Mat. 000060 

PRESIDENTE 
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